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EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P171324/2021. ADESÃO (CARONA) Nº AD22001 
- SMS. A Secretaria Municipal da Saúde comunica a Adesão (CARONA) à 
Ata de Registro de Preços Nº RP 00040/2021, relativa ao Pregão Eletrônico 
Nº 00040/2021, processo administrativo Nº 210720PE00040 da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Cajazeiras - PB. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Aquisição de trailer para castração de animais domésticos tipo castramóvel. 
CONTRATADA: MWD NEGÓCIOS & SOLUÇÕES EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 35.157.698/0001-38. VALOR GLOBAL: R$ 
156.600,00 (cento e cinquenta e seis mil e seiscentos reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 305. 0072. 2307. 44905200. 1215000000; 
07. 01. 10. 305. 0072. 2307. 44905200. 1211000000. Sobral - CE, 28 de 
janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0022/2022 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P171324/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
MWD NEGÓCIOS & SOLUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 35.157.698/0001-38. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e 
Art. 33 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisição de trailer 
para castração de animais domésticos tipo castramóvel. MODALIDADE: 
Adesão (CARONA) Nº AD22001 - SMS à Ata de Registro de Preços Nº RP 
00040/2021, relativa ao Pregão Eletrônico Nº 00040/2021, processo 
administrativo Nº 210720PE00040 da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Cajazeiras - PB. VALOR GLOBAL: R$ 156.600,00 (cento e 
cinquenta e seis mil e seiscentos reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
07. 01. 10. 305. 0072. 2307. 44905200. 1215000000; 07. 01. 10. 305. 0072. 
2307. 44905200. 1211000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 28/01/2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Paulo César Damasceno. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

PORTARIA Nº 005/2022-SMS/PMS/CE, DE 31 DE JANEIRO DE 2022 
- A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a realização do Processo Seletivo Simplificado 
objetivando a contratação temporária de profissionais de nível superior para 
compor o quadro da Secretaria Municipal da Saúde, regulado pelo Edital 
SMS de nº 01/2022, RESOLVE: Art. 1º - Nomear e instituir a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, responsável pela 
coordenação e acompanhamento da execução da seleção regulada pelo edital 
supramencionado, ficando desde já, designados os seguintes membros: I - 
Ricardo José da Silva; II - Tamires Alexandre Félix; III - Artur Lira Linhares. 
Art. 2º - Delegar poderes à Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
para expedir e assinar os editais de resultados, aditivos, retificações, 
ratificações, comunicações e demais atos decorrentes do Processo Seletivo 
Simplificado. Art. 3º - Os atos expedidos pela Comissão Organizadora dos 
Processos Seletivos poderão ser firmados individualmente pelo Presidente 
da Comissão ou por quem o substitua. Art. 4º - A participação na Comissão 
Organizadora dos Processos Seletivos será considerada serviço público 

relevante, não ensejando qualquer remuneração. Art. 5º - A Comissão 
Organizadora dos Processos Seletivos será presidida pelo primeiro membro 
designado, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por 
outro membro da Comissão. Art. 6º - A Comissão Organizadora dos 
Processos Seletivos tem autonomia para decidir sobre as questões relativas a ̀
seleção, podendo ainda, praticar os atos que se fizerem necessários à sua 
regular execução. Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Sobral/CE, 31 de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EDITAL Nº 01/2022 - SMS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADO AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E Nº 
2.766, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.598.634/0001-37, com sede na cidade de Sobral, no Estado do Ceara,́  a ̀
rua Viriato de Medeiros, nº 1250, bairro Centro, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, no artigo 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceara,́  no artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, no 
artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.613 de 9 de março de 2017 e nos Decretos 
Municipais de nº 2.562, de 29 de janeiro de 2021 e nº 2.766, de 14 de outubro 
de 2021, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, torna 
público e estabelece as normas para a abertura das inscrições e realização do 
processo seletivo simplificado objetivando a formação de cadastro de 
reserva para profissionais de nível superior, destinado ao sistema municipal 
de saúde de Sobral, conforme descrito no ANEXO V deste edital, em 
decorrência da necessidade de manutenção dos serviços de saúde prestados 
pelo município. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1. Justifica-se 
a presente seleção simplificada para contratação temporária de excepcional 
interesse público e formação de cadastro de reserva para profissionais de 
nível superior, destinados ao Sistema Municipal de Saúde de Sobral, para a 
manutenção de serviços públicos essenciais ao regular funcionamento do 
Sistema de Saúde de Sobral, conforme art. 3º do da Lei Municipal nº 1.613 de 
9 de março de 2017 e dos Decretos Municipais de nº 2.562, de 29 de janeiro 
de 2021 e nº 2.766, de 14 de outubro de 2021. 1.2. O processo seletivo será 
regido por este edital e seus anexos, expedidos pela Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, sob a supervisão da Secretaria do Planejamento e Gestão, 
nos termos do artigo 4º, §3º, da Lei Municipal nº 1.613 de 9 de março de 2017. 
1.3. A contratação dar-se-á mediante termo de contrato administrativo, por 
tempo determinado de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 
12 (doze) meses, a critério da administração pública, nos termos da 
legislação vigente. 1.4. A aprovação e a classificação final na seleção a que se 
refere o presente edital não assegura aos candidatos a contratação, mas tão-
somente a expectativa de serem contratados, obedecida a rigorosa ordem de 
classificação, a existência de carência temporária, observando o interesse, 
bem como, os critérios de conveniência, oportunidade e necessidade da 
Administração Pública. 1.5. A função, habilitação, atividades básicas, carga 
horária e remuneração base (valor bruto), encontram-se descritos no 
ANEXO V deste edital. 1.6. Os candidatos que não forem eliminados ou 
desclassificados no presente processo seletivo passarão a compor o cadastro 
de reserva. 1.7. A fonte de recurso para o pagamento dos profissionais 
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PROHOSPITAL COMERCIO 

HOLANDA LTDA 
PACOTE 1628 

SACO PARA LIXO, PLÁSTICO, CLASSE I, RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, AZUL, 

ACONDICIONAMENTO PAPEL/PAPELÃO, CAPACIDADE 
NOMINAL 200 LITROS. Complemento: PACOTE C/ 100 
UNIDADES EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 9091, NBR 9191. (Ampla Disputa) 

INNOVAPLAST 25,37 70.850,56 41.302,36 29.548,20 41,70% 

14 
PROSAUDE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR 

EIRELI 
PACOTE 542 

SACO PARA LIXO, PLÁSTICO, CLASSE I, RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, AZUL, 

ACONDICIONAMENTO PAPEL/PAPELÃO, CAPACIDADE 
NOMINAL 200 LITROS. Complemento: PACOTE C/ 100 
UNIDADES EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 9091, NBR 9191. (Cota Reservada) 

INNOVAPLAST 25,83 23.587,84 13.999,86 9.587,98 40,65% 

15 
KILIMPA COMERCIO E 

INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA 

PACOTE 3132 

SACO PARA LIXO, PLÁSTICO, CLASSE I, RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, PRETO, 

CAPACIDADE NOMINAL 50 LITROS, PACOTE COM 100 
UNIDADES, Complemento: ACONDICIONAMENTO RESÍDUOS 

DOMICILIARES NÃO PASSÍVEL DE SEPARAÇÃO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE, ATENDENDO AS NORMAS NBR 9091, NBR 

9191. (Ampla Disputa) 

RAVA 7,00  111.029,40 21.924,00 89.105,40 80,25% 

16 
KILIMPA COMERCIO E 

INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA 

PACOTE 1043 

SACO PARA LIXO, PLÁSTICO, CLASSE I, RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, PRETO, 

CAPACIDADE NOMINAL 50 LITROS, PACOTE COM 100 
UNIDADES, Complemento: ACONDICIONAMENTO RESÍDUOS 

DOMICILIARES NÃO PASSÍVEL DE SEPARAÇÃO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE, ATENDENDO AS NORMAS NBR 9091, NBR 

9191. (Cota Reservada) 

RAVA 7,00 36.974,35 7.301,00 29.673,35 80,25% 

17 
DITIMAR DE OLIVEIRA 

VASCONCELOS FILHO ME 
UNIDADE 1397 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO, COM CERDAS DE 
PLÁSTICO/POLIPROPILENO, RESERVATÓRIO PARA ENCAIXE, 

CABO PLÁSTICO. (Exclusiva) 
CRISTAL 5,00 10.742,93 6.985,00 3.757,93 34,98% 

TOTAIS 676.021,19 
265.593,71 

 
410.364,84 60,70% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 
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